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COMISSÃO DE LEGISLAÇAO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - COLEJUR 

 

Projeto de Lei Complementar nº 07/2023 

Processo nº.705/2023  

 

RELATÓRIO 

 

 

Trata-se de Projeto de Lei Complementar oriundo do Poder Executivo Municipal, que “AUTORIZA O 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL CONCEDER REPASSE AOS SERVIDORES MUNICIPAIS 

EFETIVOS E CONTRATADOS REFERENTE À ASSISTÊNCIA FINANCEIRA COMPLEMENTAR DA 

UNIÃO DESTINADA AO CUMPRIMENTO DO PISO SALARIAL NACIONAL DE ENFERMEIROS, 

TÉCNICOS E AUXILIARES DE ENFERMAGEM, PREVISTA NA LEI FEDERAL Nº 14.581/2023, NA 

FORMA DA LEI FEDERAL N. 14.434/2022, QUE ALTERA A LEI Nº 7.498/1986”. 

 

Cumprindo os trâmites legais, e em atendimento ao artigo 79 e parágrafos do Regimento Interno desta Casa 

de Leis, o referido projeto veio a esta Comissão para emissão de parecer.  

 

Eis o breve relatório.  

 

PARECER 

 

Cabe à Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, opinar quanto ao aspecto constitucional, legal, 

jurídico e técnico. 

 

Analisando minuciosamente o Projeto de Lei em tela, não há qualquer óbice quanto ao aspecto jurídico legal. 

Assim, não apresentando nenhum vício de ilegalidade que impeça de ser normalmente apreciada a aludida 

proposição, merece, portanto, parecer favorável desta Comissão sobre a matéria. 

 

VOTO DA COMISSÃO 

 

Assim, essa Comissão, entende pela CONSTITUCIONALIDADE e LEGALIDADE do Projeto de Decreto 

Legislativo em análise, opinando pelo regular prosseguimento do processo legislativo. 

 

Itapemirim-ES, 11de setembro de 2023 

 

 

 

 

Vereador José de Oliveira Lima 

Presidente – COLEJUR 
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Vereador Lucimar Alves Soares 
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